INDICAÇÃO Nº 
1871
, DE 2006

Considerando o Ofício A.R.Z. n° 062/2005, da Câmara Municipal de Sumaré, de autoria dos Senhores vereadores Antônio dos Reis Zamarchi, Décio Marmirolli e Joel Cardoso da Luz, os quais solicitam a destinação de verba para a conclusão da área de lazer e recreio do Parque da Amizade; 

Considerando que o Parque da Amizade conta hoje com uma área privilegiada para a implantação de estrutura de esporte, lazer e recreio, mas há pouca construção no local; 

Considerando que se trata de local de concessão de uso da Associação de Moradores, que bem organizada e representando 10 bairros, com aproximadamente 40 mil habitantes, já fez ali instalar alguns aparatos públicos;

Considerando que é necessário ainda a construção de um barracão comunitário, construção de campo de areia e iluminação, obras de infra-estrutura e construção de áreas destinadas ao lazer, principalmente voltado para a população da 3° idade, tais como campo de bocha, campo de maia, dentre outras atividades esportivas, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias visando a destinação de recursos para a conclusão da área de lazer e recreio do Parque da Amizade, no Município de Sumaré.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - PFL
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